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JUSTIFICATIVA - PL 0751/2017 
A presente propositura visa a adaptação dos carrinhos de compras nos supermercados 

e hipermercados para as crianças com deficiência ou mobilidade reduzida, pensando nas 
dificuldades que muitas famílias convivem em relação as crianças com deficiência e a 
possibilidade de participarem das atividades em família, momentos tão importantes para a 
formação emocional das crianças, ainda mais, destas que sofrem com necessidades especiais. 

É importante reforçar que este carrinho já deveria estar nos supermercados, pois o 
número de cadeirantes no país é significativo e todos merecem serviços e produtos que os 
atendam. Desenvolver medidas que promovam a adaptação dessas pessoas ao nosso meio 
deve e precisa fazer parte da política social. 

Nas redes sociais circula desabafos de muitos pais que reclamam da dificuldade e os 
desafios de empurrar o carrinho de compras e ao mesmo tempo conduzir as crianças 
especiais. 

Considerando que a saúde é um direito fundamental previsto no art. 6º, caput, e no art. 
196 e seguintes da Constituição Federal de 1988, reforçado pela adesão e ratificação de 
Tratados Internacionais, e que possui como um dos fatores determinantes e condicionantes a 
alimentação, cabe ao Poder Público assegurar condições para solucionar esse problema da 
população. 

Acerca do tema, preceitua também o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 
8.069/1990). A criança goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo dever do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à dignidade, entre outros. Ademais, em seu art. 7º, o estatuto 
dispõe que a criança tem direito à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência. 

Assim submeto este projeto de lei para análise e aprovação. 
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